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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 03/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO. PARÂMETROS. LIMITES LEGAIS  
E CRITÉRIOS DOS §§ 2º E 3º DO ART. 85 DO CPC/2015. 
APLICABILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial do MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
assim ementado:

ADMINISTRATIVO. Pretensão à anulação de autos de infração de trânsito 

e respectivas multas. Veículo autuado por infringir norma temporariamente 

suspensa pela autoridade. Conjunto probatório suficiente a concluir pela 

falha da Administração. Sentença de procedência confirmada. Recurso não 

provido.

Os embargos de declaração foram rejeitados. Nas razões do recurso especial, o 
recorrente aponta violação ao artigo 85, §3º, I, do CPC, alegando que o acórdão do 
Tribunal de origem não pode manter a condenação honorária, uma vez que está fora dos 
limites legais estabelecidos pelo CPC quando a Fazenda Pública for a parte vencida -  
10% a 20% sobre o valor da condenação/proveito econômico.

Houve contrarrazões.
É o relatório. Passo a decidir.
Antes de mais nada, é necessário consignar que o presente recurso atrai a 

incidência do Enunciado Administrativo 3/STJ: “Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

A pretensão merece prosperar.
A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que nas causas em que a 

Fazenda Pública for litigante, os honorários advocatícios devem ser fixados de acordo 
com os parâmetros estampados nos incisos I a IV do § 2º e com os percentuais 
delimitados no § 3º do art. 85 do CPC/2015. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO 

DE EXTINÇÃO. ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 
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PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. FIXAÇÃO. §§ 2º e 8º DO ART. 85 DO 

CPC/2015. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. I - O presente feito decorre de ação de execução fiscal 

objetivando o recebimento de crédito no valor de R$ 195.037,49 (cento e 

noventa e cinco mil, trinta e sete reais e quarenta e nove centavos). Na 

sentença, julgou-se extinta a execução fiscal, tendo sido a exequente 

condenada a pagar honorários advocatícios em favor da executada. No 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a sentença foi parcialmente 

reformada, apenas para fixar os honorários, por apreciação equitativa.

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de 

que, nas causas em que a Fazenda Pública for litigante, os honorários 

advocatícios devem ser fixados observando-se os parâmetros estampados no 

art. 85, § 2º, caput e incisos I a IV, do CPC/2015 e com os percentuais 

delimitados no § 3º do referido artigo. III - Por outro lado, na vigência do 

CPC/2015, a fixação de honorários advocatícios, por apreciação equitativa, 

conforme o contido no § 8º, art. 85 do CPC/2015, somente tem guarida nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, não sendo essa a hipótese dos 

autos, visto que foi atribuído valor da causa no montante de R$ 195.037,49 

(cento e noventa e cinco mil, trinta e sete reais e quarenta e nove centavos), 

em junho de 2004. Nesse sentido: AgInt no REsp n. 1.736.151/SP, Rel. 

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 25/10/2018, DJe 

6/11/2018; REsp n. 1.750.763/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 6/12/2018, DJe 12/12/2018 e AgInt no AREsp n. 

1.187.650/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

julgado em 24/4/2018, DJe 30/4/2018.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1424719/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. EXTINÇÃO DO FEITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. FAZENDA 

PÚBLICA. FIXAÇÃO. PARÂMETROS. LIMITES LEGAIS E 

CRITÉRIOS DOS §§ 2o E 3o DO ART. 85 DO CPC/2015. 

APLICABILIDADE. PRECEDENTE.

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo 3/STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento 

no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 

novo CPC".

2. O recurso especial não é, em razão da Súmula 7/STJ, via processual 

adequada para questionar julgado que se afirmou explicitamente em contexto 

fático-probatório próprio da causa.

3. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de 

que, nas causas em que a Fazenda Pública for litigante, os honorários 

advocatícios devem ser fixados de acordo com os parâmetros estampados nos 

incisos I a IV do § 2o e com os percentuais delimitados no § 3o do art. 85 do 

CPC/2015". (STJ, Aglnt no REsp 1.740.865/SP, Rel. Ministro FRANCISCO 
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FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 20/08/2018) 

4. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1797038/DF, minha relatoria, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 14/05/2019, DJe 21/05/2019)

In casu, observa-se que o acórdão objurgado arbitrou os honorários de 
sucumbência por apreciação equitativa. Dessa forma, considerando a jurisprudência 
deste Tribunal, os honorários devem serem arbitrados sobre o valor atualizado da causa, 
de acordo com os critérios previstos no art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

Considerando que a análise dos critérios estabelecidos no art. 85, § 2º, do 
CPC/2015 demanda a análise de questões fáticas (o grau de zelo do profissional, o lugar 
de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo 
advogado e o tempo exigido para o seu serviço), inviável em sede de recurso especial, os 
autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para nova fixação dos honorários 
advocatícios, nos termos da fundamentação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 4º, 
III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial, determinando a devolução dos autos 
para que seja feita nova fixação dos honorários advocatícios de sucumbência.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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